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Desafios e impactos jurídicos da 
saúde mental no trabalho

O 
aumento de afastamentos por trans-
tornos mentais tem se tornado uma 
preocupação no mercado de trabalho 

brasileiro. Dados do Ministério da Previdência 
Social revelam que, em 2024, foram registradas 
aproximadamente 472.328 licenças médicas 
relacionadas a transtornos psicológicos — um 
crescimento de 68% em relação ao ano an-
terior. O cenário evidencia a urgência de um 
reposicionamento das empresas, tanto na ado-
ção de medidas preventivas quanto na reestru-
turação de seus modelos de gestão

A pandemia da covid-19 modificou o 
mercado de trabalho, popularizando o home 
office, ampliando jornadas e sobrepondo os li-
mites entre vida pessoal e profissional. Em res-
posta, algumas empresas passaram a investir 
em iniciativas de saúde mental, como progra-
mas de bem-estar, psicologia organizacional e 
flexibilização da carga horária.

Contudo, essas práticas estão distantes 
de uma política sistêmica e obrigatória, de-
monstrando a necessidade de regulamenta-
ção mais efetiva quanto aos riscos invisíveis, 
especialmente os psíquicos. A dificuldade de 
lidar com esses riscos está na cultura de muitas 
empresas, que priorizam produtividade em 
detrimento do equilíbrio emocional.

O desafio está em integrar fatores psicos-
sociais às rotinas de saúde e segurança no tra-
balho com a mesma seriedade dedicada aos 
riscos físicos. E, do ponto de vista jurídico, a 
ansiedade e a depressão podem ser reconhe-
cidas como doenças ocupacionais quando 

estiverem relacionadas às condições do am-
biente laboral, gerando impactos significativos 
para a Previdência Social — organizações com 
altos índices de afastamento tendem a pagar 
mais tributos, criando uma relação direta en-
tre a gestão da saúde ocupacional e os custos 
previdenciários.

É importante destacar o papel do Ministé-
rio Público do Trabalho (MPT) e do Ministério 
do Trabalho e Emprego (MTE) nesse contexto. 
O MPT tem ampliado sua atuação investigati-
va e propositiva, instaurando procedimentos 
para apurar a exposição de trabalhadores a 
riscos psicossociais e cobrando das empresas 
a elaboração de planos de ação voltados à pre-
venção do adoecimento mental. Já o MTE tem 
intensificado as fiscalizações em saúde e se-
gurança no trabalho (SST), especialmente em 
setores com alto índice de afastamentos por 
transtornos psíquicos.

Ressalta-se que a vigência da nova NR-1 
foi mantida, mas as autuações relacionadas 
ao descumprimento das novas exigências, 
como a efetiva implementação do Programa 
de Gerenciamento de Riscos (PGR), somente 
terão início após um ano. A partir disso, a ju-
dicialização das doenças mentais ampliou o 
passivo trabalhista das empresas. Muitas ações 
são movidas por empregados buscando o re-
conhecimento da natureza ocupacional dos 
transtornos psíquicos e a responsabilização 
por omissão da empresa.

Nesse sentido, a recente reformulação 
da Norma Regulamentadora nº 1 (NR-1) 

representa um marco no tratamento dos riscos 
ocupacionais. Ela estabelece o PGR como ins-
trumento obrigatório para todas as empresas, 
inclusive, com foco nos riscos psicossociais, 
e exige o mapeamento proativo dos riscos no 
ambiente de trabalho, com a inclusão explícita 
de temas relacionados à saúde mental.

Críticos apontam, no entanto, que a eficá-
cia da norma dependerá da fiscalização pelo 
MTE e da maturidade das empresas na sua 
implementação. Muitas organizações ainda 
tratam a saúde mental como um benefício 
opcional e não como parte integrante da se-
gurança do trabalho. Isso pode tornar o seu 
cumprimento meramente formal, sem efeitos 
reais sobre os índices de adoecimento.

Adicionalmente, a classificação das doen-
ças mentais como ocupacionais segue sendo 
um desafio técnico e jurídico, dada sua natu-
reza multifatorial, que pode envolver fatores 
externos ao ambiente de trabalho. Esse cenário 
pode gerar insegurança jurídica tanto para em-
pregadores quanto para empregados, espe-
cialmente quando não há consenso técnico ou 
laudo conclusivo sobre o nexo causal.

Outra importante medida voltada à res-
ponsabilização empresarial foi o fortalecimen-
to das ações regressivas movidas pelo INSS 
contra as empresas que têm sua culpa reco-
nhecida judicialmente no evento que leva ao 
afastamento previdenciário de trabalhadores, 
ou seja, buscam o ressarcimento de valores pa-
gos a título de benefícios quando constatada a 
culpa ou omissão da empresa.

No intuito de tornar mais efetiva a legis-
lação que regulamenta o tema, a Advocacia 
Geral da União (AGU), a Procuradoria-Geral 
Federal (PGF) e o Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho firmaram um acordo de coopera-
ção técnica para compartilhamento de infor-
mações estratégicas sobre acidentes e doenças 
ocupacionais. A iniciativa busca aumentar a 
efetividade das ações regressivas e responsabi-
lizar empregadores que não investem na segu-
rança de seus trabalhadores.

O crescimento dos afastamentos por trans-
tornos mentais exige uma mudança estrutural 
nas relações de trabalho no Brasil. A revisão 
da NR-1 traz um arcabouço normativo pro-
missor, mas será ineficaz sem fiscalização e 
cultura de responsabilidade nas empresas. A 
prevenção deve incluir os riscos psicossociais 
com a mesma seriedade dos físicos, químicos 
e biológicos. Ignorá-los aumenta custos pre-
videnciários, passivo trabalhista e o risco de 
responsabilização judicial.

A exigência de um PGR mais amplo pode 
aumentar o passivo trabalhista. Mas isso tam-
bém se deve à maior consciência dos traba-
lhadores, à atuação do MPT e à nova visão da 
saúde mental como um direito. A integração 
de normas de saúde e segurança no trabalho 
com práticas ESG, aliada ao cumprimento das 
obrigações legais e ao cuidado genuíno com 
os trabalhadores, é hoje um diferencial com-
petitivo e uma exigência ética. A saúde mental 
no trabalho não é mais uma escolha — é um 
dever legal e social.

Gestão preventiva: como a governança jurídica pode ser aliada da saúde mental nas clínicas

Saúde mental e governança jurídica po-
dem parecer, à primeira vista, temas que 
pertencem a mundos diferentes — um li-
gado ao cuidado humano, o outro à estru-
tura legal. Mas nas clínicas médicas, onde o 
cuidado e a complexidade convivem todos 
os dias, essas duas esferas estão mais co-
nectadas do que se imagina.

Em ambientes de saúde, o sofrimento 
emocional dos profissionais dificilmente 
nasce de uma única causa. Muitas vezes, ele 
está ligado a fatores estruturais invisíveis: 

funções mal definidas, decisões arbitrárias, 
comunicação truncada, ausência de escuta, 
conflitos não mediados e sobrecarga disfar-
çada de eficiência.

E quando esses fatores se acumulam, não 
estamos apenas diante de um problema de 
bem-estar. Estamos diante de uma falha de go-
vernança. Governança jurídica não trata ape-
nas de contratos, atas ou conformidade legal. 
Ela também oferece algo fundamental para o 
cuidado: previsibilidade. Quando há estrutura 
formal, canais institucionais, políticas internas 

e clareza sobre o que se espera de cada pessoa, 
o ambiente se torna menos ansioso, menos 
vulnerável a ruídos e mais seguro para todos.

Esse tipo de estrutura é, de fato, uma for-
ma de gestão preventiva da saúde mental. Por-
que onde a governança atua com inteligência: 
as decisões deixam de depender do improviso; 
a cultura não é apenas “sentida”, mas também 
registrada; os conflitos não se escondem, são 
acolhidos e mediados; e as pessoas sabem onde 
estão, para onde vão e com quem podem contar.

Clínicas que investem em governança 

conseguem, mesmo em contextos desafia-
dores, manter ambientes mais saudáveis — 
emocional e juridicamente. E fazem isso não 
apenas para evitar litígios (embora esse seja 
um efeito positivo), mas porque entendem que 
um time equilibrado é um ativo estratégico.

Num tempo em que falar sobre saúde 
mental virou prioridade, colocar esse tema 
dentro da governança é sair do discurso e en-
trar na responsabilidade. Porque cuidado, por 
si só, é nobre. Mas cuidado com estrutura é o 
que sustenta o compromisso no longo prazo.


